LEI Nº 2612, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a implantação do Projeto “Segurança Preventiva” nas   escolas da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o Projeto “Segurança Preventiva” nas escolas da Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único – O Projeto a que  se refere o presente artigo,  visa oferecer aos pais, professores e demais autoridades de cada unidade escolar, oficinas e cursos destinados  à prevenção e alerta à Comunidade, sobre a questão da violência de qualquer espécie ou natureza.

Art. 2º – Os cursos ou oficinas devem ser estruturados e coordenados pela própria unidade escolar, de acordo com critérios a serem discutidos com a Comunidade e coordenados pelas Diretorias de Ensino.

Art. 3º – Cada curso ou oficina deverá ter duração mínima de quatro horas, a serem distribuídas  através de um calendário organizado pela Unidade Escolar. 

Parágrafo único – Os cursos e oficinas devem ser organizados em dias e horários que não interfiram no andamento normal da Unidade Escolar.

Art. 4º – Os temas relacionados a cada palestra ou curso, devem ter o conhecimento prévio dos gestores e professores, bem como ser de interesse da Comunidade local.

Art. 5º – As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações próprias do orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, suplementadas, se necessário.  

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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